
De ordem da senhora Govemadora do Estado interina e em atenção ao OÍício
no GPS/DU089O12O2O, encaminho a Vossa Excelência o Ofício no 2370t2020, do lnstituto do MeioAmbiente do Estado de Santa Catarina !lun;, contendo manifestação a respËito Oo e.;"to de Lei
no 0281 .212020, que "Altera o art. 1o da Leino 17.938, de 4 de maio Oe ZOZ'ó que dispõe sobre osprazos de vigência de autorizações e dos ticenciamentos ambientais, no âmbito d'o Estado deSanta Catarina, em decorência da decretação de calamidade pública peÈ panOemia do novo
coronavírus (COVI D-1 g)''.

ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvtl

Ofício no I 283/CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

A DIRETORIA LE çrsLATtVA
ËNCIAS

Florianópolis, 12 de novembro de 2020

Respeitosamente,

Ricardo M
Chefe da Civil
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Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legisrativa do Estado de santa catarina
Nesta
OF í283_PL02Eí.2_20_UiÂ_onc
scc 135ô72020

f'6

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod.-sc 491, n" 4.600, km 15 - saco Grande - cEp 89032-oóo - rorianoporis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mait: gemat@casacivil.sc.gov.br
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITI.]TO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

Informação Técnica IMA/GEPAM n 5tt2020.

Assunto: Projeto de Lei n, 0281.2t2020 - SCC 0001956712020

Florianópoüs, 26 de outubro de 2020.

I-OBJETTVO

Elaborar manifestação referente ao Projeto de Lei n" 0281.2/2020 em atenção ao ofício n' 115g/cc-
DIAL-GEMAT da Casa Civil do Estado de Santa Catarina (SCC 13567t2020 no SGp-e), nos seguinres
termos:

"... solicito a Vossa Senhoria o exarne e a emissão de parece/ a respeito do projeto de Lei n"
028L2/2020, que 'Altera o art. 1o da 'Ici n" 17.938, de 4 de maio de 2020 que dispõe sobre os prazos de
vigência de autortzações e dos licenciamentos ambientais, no ârnbito do Estado"de Santa Catartna, em
decorrência da decretação de calamidade púbtica pela pandemia do novo coronavírus (COVID-I7),',
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC)."

TI.DO OBJETO

A proposta do legislativo possui a seguinte redação:

"Art. lo O art- 1o da I*i n" 17.938, de 4 de rnaio de 2020, passa a vigorar corn a seguinte redação:

"Art. 1o Ficam prorrogados todas os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos
ambientais expedidos no âmbito do Estado de santa catarina, quer sejam Licença Ambiental prévia (I*1p),
Licença Arnbiental de instalação (IN) ou Licença Arnbiental de Operação g,qq, oú 3I/12/2020, sern'a
necessidade de solicitação de renovaçõo, desde que não gerem poluição e pelnnnneçam curnprtndo a
licença vencida na suo totalidade". (ND)

Art. 2o - Esta I*i entra em vigor na data de sua publicação.',

..." (grifo meu)

O art. 1o vigente da Lei n" 17.938, de 4 de maio de 2020 possú a seguinte redação:

"Art. 7o Ficam prorrogados todos os prazos de vigência de autorizações e dos licenciamentos
ambientais expedidos no ârnbito do Estado de Santa Caturtna, quer sejam Licença Ambiental prévia
(LAP)' Licença Ambiental de Instalação (LAI) ou Licença Atnbiental de operação iL,qq, pelo prazo d.c
120 (cento e vinte) diÚs, sem a necessi.dade de solicitação de renovação, desde que não gerem poluição e
pennaneçúm cumprtndo a licença vencida ru su.a totalidade." (grifo meu)

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 6" Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página I de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

III -ANÁLISE TÉCNICA

Os prazos de validade dos ücenciamentos ambientais são regidos em Santa Catarina pela Lei
Estadual n. 14.67512009, o Código Estadual do Meio Ambiente, mais especificamente nos seus Art.s 37 e
40. Segundo esses dispositivos, o pÍÍtzo máximo de validade paÍa a LAp é de 5 (cinco) anos, para a LAI é
de 6 (seis) anos e paÍa a LAo e a Autorização Ambiental (AuA) é de l0 (dez) anos.

A redação do código estadual vai ao enconüo da Resolução CONAMA n.237/1997, com exceção às
autorizações ambientais, não prevista no diploma do conselho nacional.

Os prazos de validade de LAP e LAI possuem o objetivo de restringir o lapso temporal da evolução
legal e normativa relativamenüe à questão ambiental, enquanto os prazos de validade de LAO e AuA estão
relacionados ao acompanhamento das condições de operação dos empreendimentos.

Na prática do licenciamento é possível observar que as licenças de LAP e LAI normalmente são
concedidas com prazos inferiores aos prazos máximos legais e, ainda assim, o empreendedor requer o
licenciamento da fase seguinte antes de findar o vencimento estabelecido

As LAOs e AuAs, via de regra no IMA, são concedidas com 4 (quaho) anos de validade, a exceção
de alguns poucos empreendimentos que apresentaram justificativa técnica no âmbito do processo de
licenciamento.

Prorrogar a vigência de uma licença até a data proposta no PL representa a continuidade do
acompanhamento e fiscúzação pelos órgãos ambientais sobre os eventuais empreendimentos
beneficiados.

Por oufio lado, as taxas ambientais para o licenciamento das LAOs são proporcionais aos prazos de
validade das mesmas, objetivando o acompanhamento do empreendimento peto orgao ambiental, conforme
Lei Estadual n. 14.26212007,. A prorrogação por ato legislativo, ente outras consequências, importa
indiretamente na prestação de serviço ambiental sem a devida anecadação.

Cabe lembrar também do $ 5'do Art. 40. da LE 1467512009, onde indica que os empreendedores
devem Íequerer a renovação de suas licenças com antecedência de 120 dias para obter a prorrogação
automática. Considerando a data atual e a pÍonogação proposta para 3tn2ì2020, concú-r, qú"-o,
eventuais beneficiários do PLjá deveriam ter requerido suas renovações, estando suas licenças prorrogadas
até a manifestação final do órgão ambiental. Sendo assim, resta prejudicada a eficácia do projeto de Lei no
028t.2t2020;

Endereço: Av, Mauro Rarnos, 428 - Centro, 6o Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página 2 de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

rv - coNcLUSÃO

Não há tecnicamente impedimentos para o projeto de Lei, mas deve-se ter em mente que a
prorrogação por ato legislativo importa indiretamente na prestação de serviços a:nbientais sem a cobrança
da correspondente taxa e também espera-se que a eficácia da proposta resüe prejudicada pelo fato dós
eventuais beneficiários possuir suas licenças já prorrogadas, se cumpridores da lei.

Sem mais, esta é a informação.

Eng. Civil Bruno Roberto Cunha
Matrícula 979.036-s
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PRocuRADoRrA runbrca

Parecer Jurídico IMA/PROJUR n 77t2020.

Assunto : SCC/000135 67 t2020

Neste aspecto, portanto, sugere-se a
validade da licença ou autorização emitida."

Florianópolis, 13 de outubro de2020.

EMENTA: PROPOSTA DE PROJETO DE LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR. ALTERAçÃODA LEI ESTADUAL N. 17.93812020 PARA PRORROGAR OS PRAZOS DE VALIDADE DASAUTORZAçOES E LICENçAS AMBIENTAIs ATÉ 3l DE DEZEMBRo DE 2020 EMDEcoRRÊNcIA DA DEcRETAÇÃo oe cALAMTDADn púslrce pBiïpÃõeMrA Do NovocoRoNAVÍRUs (covlD-lg) - ATo ADMIMSTRATTvo oRrnNDo Do poDER e)(Ecurryo -RESERVA DE ADMIMSTRAçÃO - INVASÃO DO PODER LEGISLATTVO
INCONS TITUCIONALIDADE

1. Trata-se de solicitação de manifestação da Procuradoria Jurídica do Instituto do Meio Ambiente doEstado de santa catarina a respeito de solicitação oriunda da Diretoria de Assuntos Legislativos da
secretaria de Estado da casa civil por meio do ofício n.o 1158/CC-DIAL-GEMAT a respeito do projeto delei n'o 0281'212020, que "altera o art. 1" da Lei n." 17.938, de 4 de maio de 2020 quedispõe sobre os prazos
de vigência de autorizações e dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de Santa Catarina, em
decorrência da decretação de calamidade pública pela pandemia do novo coronavírus (COVID-19),.

2' De iúcio, cumpre observar que o Projeto de lei n." ozïl.zl2}z}apresentado não reproduz em seu
artigo 1o o objeto da lei constante na sua ementa, notadamente a intençao da legislação em pÍorïogar oprazo de validade de licenças e autorizações ambientais no âmbito do Estado de Santa Catarina em
decorrência da decretação de calamidade púbüca pela pandemia do novo coronat'rrus (coVID-lg), não se
coadunando com a disposição da Lei Complementar n." 95/1998 quanto a eshutura das leis.

3' Da mesma forma, imperioso seria identificar no objeto da lei que a prorrogação é destinada às
licenças e autorizações concedidas pelo IMA e em vigor no mãmento oa puuticaçao airei n.' 17.93g, de 4
de maio de 2020, evitando conftadição no seu objeto e atendimento a necessária clarczada redação, a teor
da Lei complementar n.o 95/1998, uma vez que há ücenças e autorizações expedidas em úveis federativos
diferentes' Ademais, pelo IMA são concedidas além das licenças ambientais destacadas no projeto de Lei(LAP; LAI e LAO) a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC), a Autorização Ambiental(AuA)' além do facultativo cadastro ambiental mediante a certiãao de Conformidade Ambiental e a própria
Autorização de Corte de Vegetação (Auc), conforme prevê a Lei Estadual n." r4.675t09 (LAp; LAI; LAo;
LAC; AUA e AuC) e o Decreto Estadual n." 3.094t10(Certidão de Conformidade Ambiental), exigindo-se a
identificação expÍessa quanto a eventual objetivo de prorrogação de validade de todas as licenças e
autorizações previstas.

4' Ainda, quanto as condições impostas pura aprorrogação de prazo, notadamente ao cumprimento
das condições de validade da ücença "vencida", haveria necessiãade de adequação da redação proposta paÍa
a retirada da referida expressão (vencida) que, uma vez estando prorrogado o prazo de validade, não há
como assim considerá-la assim para todos os efeitos.

adequação para "..permaneçam cumprindo as condições de

5' Douto lado, contudo, há, salvo melhor juízo, uma flagrante inconstitucionalidade formal no

Endereço: Av. Mauro Rarnos,42B - Centro, go Andar
CEP: 88020-300 - Ftorianópolis - SC. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página I de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JI.JRbICA

Projeto de Lei apresentado por iniciativa do Poder Legislativo- pois que incompatível com a atibuiçãoconstitucional privativa do chefe do Poder Executivo frru u direção superior da adminisnação estadual,nos termos do artigo 71, da Constituição Estadual.

6' com efeito, o licenciamento ambiental é procedimento administrativo que se destina a autorizar aimplantação de atividades potencialmente poluidóras, materializado por meio da emissão das ücenças eautorizações ambientais, utiüzando-se o regramento estabelecido tanto na legislação nacional ( Lei n."6'938/81; Lei complementar n.o L4ot[,l) e estadual (Lei Estadu ar n." 14.675/09; Decreto Estadual n.o2'955/10), bem como nas resoluções publicadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA(237197) e pelo conselho Estadual do Meio Ambienre - coNsEMA (ggtz1r7). No mesmo sentido, aautorização de supressão de vegetação é procedimento adminisfrativo que tem como objeto a concessão deautorização para o corte de vegetação emitida pelo Órgão Ambiental bstadual (MA), nos termos da Leicomplemenrar n.' l40,1l e da Lei n." ll.42gt06(Lei da Mata Atlântica).

7' As normas de regênci4 tanto das ücenças quanto das autorizações, preveem prazos mínimos emáximo de suas vigências, sendo: 1. Licença Ambiental Prévia (LAp) não superior a 5 (cinco) anos; 2.Licença Ambiental de Instalagão (LAI) mínimo estabelecido pelo cronograma de instalação e não superiora 6 (seis) anos; 3' Lice-nça Ambiental de operação (LAo) mtnìmo de 4 (quarro) e máximo de 10 (dez) anos;4' LAC mínimo de 3 (nês) e máximo de í (cinco) anos; 5. AuA equivalente ao prazo da LAo; 6.conformidade Ambiental opÍazoindicado na Declaração de conformi dade;7.Auc prazo não superior a 3(frês) anos.

8' A definição dos prazos de validade desses atos administrativos é de atribuição legal do órgãoambiental que a concedeu, nos termos do quese infere na disposição do artigo 1g, da Resolução CoNAMAn'" 237197, artigo 40, da Lei Estadual n." 14.675/09, artigo 47, do'Decreto gstaOuat n." 2.9S1ll0e artigo 17,da Resolução coNsEMA n: 98117, contendo, portantq características de conveniência e oportunidade daAdministração Púbüca a caÍgo do órgão púbücovinculado ao poder Executivo, sendo assim, a proposta dealteração do prazo de validade fixado pelo órgão ambiental quando da análise do requerimento deconcessão da licença ou autorização por iniciativa de oufto Poder que não o próprio Executivo violaria aatribuição privativa prevista no artigo 71, incisos I e rv, únea "a", da constituiçáo Estadual, uma vez queevidente o caráter discricionário da fixação do prazo de validade do ato administraüvo.

Neste aspecto, a jurisprudência pacífica resguarda a reserva de adminishação como funçãopreponderante do Poder Executivo para atos de planejamento, organização, direção e execução deatividades inerentes ao respectivo poder, conforme jáìeciãiu o sïF:

"RESERVA DEADMIMSTRAçÃOE SEPARAçÃo nos poDEREs - oprincípio consritucionalda reserva de administração impede a ingerência norrnutiu" do poder Legislativo em matérias sujeitas àexclusiva competência administrativa do Poder Executivo. (...)"(srF, eonnc 2.g64-AL,Tribunal pleno,
Rel. Min. Celso de Mello, julg. em 01.0g.2001).,(...)

" ("') As reshições impostas ao exercício das competências constitucionais conferidas ao poder
Executivo' entre elas a fixação de poÍticas púbücas, importam em contrariedade ao princípio daindependência e harmonia entre os Podéres (...)" (sT, ADIM04102-RI, Tribunal pleno, Rel. Min. cármenLúcia, julg. Em 26.05.20t0)

"4' O licenciamento para exploração de atividade potencialmente danosa, como é o caso da lavra derecursos minerais, insere-se no Poder de Polícia ^q,muientat, cujo exercício é atividade administraüva de

Endereço: Av. Mauro Rarnos,42g
CEP: 88020-300 - Florianópolis -

- Centro, 8" Andar
SC. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página 2 de 3
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIEN]E DE SANTA CATARINA
PRocURADoRIA nnblce

competência do Poder Executivo e, portanto, submetida à reserva de administração (art. 61, $ 1o, n, e, clcart' 84, II e VI, "a", da CF)." (ADI 5077, Relator(a): ALEXANDRE DE úOnefS, Tribunal pleno,
julgado em25lt0l20l8, PRocEsso ELETRÔMCO Die-250 DrvLlLc 22-1,1-20L8PuBLIC 2g-tr-2018)

9' Neste norte, logo, a alteração do prazo de validade das licenças e autorizações ambientais porintermédio de lei de iniciativa parlamentar i"r, "- tese, também o principio constitutonal da separaçãodos Poderes do Estado, insculpido no aÍtigo 2o da constituição da República Federativa do Brasil de 19gge' por simetria, reproduzido no artigo 32, daconstituição Estadual, uma vez que estaria o poder Legislativoinvadindo esfera de gestiio administrativa que cabe, primordialmente, ao poder Executivo.

10. É a manifestação do necessário, salvo melhor juízo.

Lúz Eduardo M. Rauen
Advogado Autárquico - OAB/SC 27.523

Ciente e de acordo:

Maristela Aparecida Silva
Procuradora Jurídica - OAB/SC 10.209

Endereço: Av. Mauro Ramos,42g - Centro, g.
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail:

Andar
projur@ima.sc.gov.br Página 3 de 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GABINETE DA PRESTDÊNCIA

Ofício ne237Oí2O2O

Florianópolis,05 de novembro de 2020.

Ref: Oficio nc 1158/CC-D|AL-GEMAT

Ao llmo Sr.

DANIEL CARDOSO

Diretor de Assuntos Legislativos da secretaria de Estado da casa civil

Prezado Senhor Diretor,

Em atenção ao vosso ofício ne 1$8/CC-DIAL-GEMAT, em que solicita
emissão parecer a respeito do Projeto de Lei ne o2BL2/2020, que ,Altero o art. le da ,Lei

ne 77'938, de 4 de moio de 2020 que dispõe sobre os prozos de vigêncio de autorizoções e
dos licenciamentos ambientais, no âmbito do Estado de santd catorino, em decorrência
da decretação de calamidade púbtica pela pondemia do novo coronavírus (covtD-Ig)".

Em análise e manifestação técnica, a Gerência de gestão de processos
ambientais proferiu a lnformação Técnica IMA/GEPAM n' s!/2o2o,a qual conclui: ,,Nôo

hú tecnicamente impedimentos paro o proieto de Lei, mas deve-se ter em mente que a
prorrogoção por ato legislativo importa indiretamente na prestação de serviços
ambíentais sem a cobrança da correspondente taxa e tombém espera-se que a eficácio da
proposta reste preiudicada pelo foto dos eventuois beneficiórios possuir suos licenças já
prorrogadas, se cumprídores da lei .,,

Em análise e manifestação jurídica, o PL restou apreciado no parecer

Jurídico 77/2020, concluindo que: "a alteração do prazo de volidode das licenças e
autorizações ambientois por intermédio de tei de iniciotíva porlamentor fere, em tese,
tombém o princípio constitucional da separoção dos poderes do Estado, insculpido no
ortígo 2e do consütuição da Repúbtica Federoüvo do Brasil de l9gge, por simetria,

Oficio GABP ns 2370/2020 Página 1de 2 www.ima,sc.qov.br

-t
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reproduzido no aügo
Legislotivo invodindo

31 da Constiturção
Estaduol,

Poder Execudvo o,

esfero 4" gestão odministdtívo
uma vez que estaria o

Pelas razões

que cabe, primordiolmente,
oo

eXPoStas 
na Inforrnaçâo

Ïécnica tMA/GEpAÌvl 
n. 51./2020 e

ParecerJurídico 
n 77/2020, entendernos

Pelo vsle ro Projeto de lei ne o2gx, .2/2020.
Respeitosamente,

Poder

)
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